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PORTARIA Nº 90/PVCAL - CGAB/IFRO, DE 04 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e da
competência que lhe foi delegada por meio do Art. 177 da Resolução 65/2015/CONSUP (Regimento Geral do IFRO), de
29/12/2015, Art. 65 da Resolução 56/2016/CONSUP (Regimento Interno do Campus Porto Velho Calama), de 12/07/2016,
Portaria Nº 41, de 12/01/2017 e Portaria Nº 551/REIT CGAB/IFRO, de 22/03/2017, RESOLVE:

 
Art. 1º Instituir Comissão Eleitoral Local para escolha dos Coordenadores do Curso Técnico de Nível Médio,

área Edificações e do Curso de Licenciatura em Física do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
Campus Porto Velho Calama.

Art. 2º Designar para compor a presente Comissão os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

a. Moacy José Stoffes Júnior, Professor EBTT, matrícula SIAPE 1886280 - Curso de Licenciatura em
Física;

b. Dândara Linhares Batista Barbosa, Professora EBTT, matrícula SIAPE 2239591 - Curso Técnico de
Nível Médio de Edificações;

c. Paulo Marcos Macedo Carnelos, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE 2298475 -
Representante Técnico-Administrativo;

Art. 3º Definir que a Comissão desenvolverá suas atividades em consonância com a Portaria Nº 551/REIT
CGAB/IFRO, de 22/03/2017.

 
Art. 4º Definir que a Comissão terá até o dia 27/04/2017 para finalizar os trabalhos e entregar o nome dos

eleitos à Direção Geral para demais providências.
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Moreira Martins, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 05/04/2017, às
10:47, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Certificado: 1269716

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0005757 e o código CRC
655C0220.
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